
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Marau garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.pmmarau.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 003/2020 DE 20 DE JANEIRO DE 2020
Nomeia o Senhor Jandair Galeli, 
representante do Conselho 
Comunitário Pro Segurança Pública 
de Marau - CONSEPRO, membro 
do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência e Altas 
Habilidades.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA o Senhor JANDAIR GALELI, representante 
Conselho Comunitário Pro Segurança Pública de Marau - 
CONSEPRO, membro do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E ALTAS 
HABILIDADES, de conformidade com a Lei n° 5.043, de 
09 de setembro de 2014.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento 
do titular os senhores: EVANDRO ANTUNES e PEDRO 
BOMBONATTO DAL CORTIVO.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 2020

PUBLIQUE-SE	

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito de Marau em exercício

NAURA BORDIGNON

Secretária de Administração Interina

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 044, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 – RH.
CESSA VICE DIREÇÃO

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CESSAR, Gratificação de Vice Direção de 40 horas 
semanais do(a) Professor(a) NC-C2, Patrícia Reichert, 
matrículas 17914 e 39365 a contar de 20/01/2020.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 20/01/2020.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 21 dias do mês de janeiro de 2020

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº018/2020

RUI CARLOS GOUVEA Vice Prefeito Municipal de 
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
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observando a ordem de classificação do Edital nº 
235/2019 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Servente.

SERVENTE URBANA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL
Rosilene De Souza Bordin 1

Irinilda Santina Borlina 2
Margarete Santina Spagnol 3

Helisabete Aparecida  dos Santos 4
Janice de Campos Ferreira Scandolara 5

Maria Inês Dornellers Peter 6
Marlene Luiz da Silva 7

Lourdes Durante Scher 8
Marlei Mares Morais 9

Nelsi Doneda da Silva 10
Eni Soccol 11

Clauniz Terezinha Lima da Silva 12
Jaqueline Leithardt 13

Cleonice Spenassato do Nascimento 14
Neloi Luz do Nascimento 15

Ivanir da Silva Morais 16
Arlete Helena Cardoso Da Silva 17

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos

Humanos da Prefeitura Municipal de Marau no prazo 
de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 17 dias do mês de janeiro de 2020.

	 RUI CARLOS GOUVEA

Vice Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.


	PODER EXECUTIVO DE MARAU
	Atos Oficiais
	Portarias
	Atos de Pessoal
	Portarias de RH
	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Edital

		2020-01-21T09:49:50-0300




